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degistrada notn jeeria au livro Pro:Pric, afixa 

do ncw 11247.re3 de coutamos  ,:;.nt! 	 enir, 	Vi .z a Curtó 

rio do Reistru local na data ourr., 
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" Dispne uabro reforma :'A2 Iredlo Municipal 
e abrtura de credito atcin1 esiJeciel 

,P 
e un outras trovienelno" 

01J.111L LIC,ÁÁLA, Prefeito Kunicippl 

de Indi,a;á:  Estado de Ao Paulo et no 

uso :.f?3; atribuis legais PAZ 

cue a i.;T:_,ra Muni-21Na apre.7ou .e .:311 

no a r)ejlinte.  Lei j- 

2ica o Chefe do Poder Executivo, alYtorize:o a pro, 

dor a referia Jral do Pra 	e propriedaile da Uunicipai 2 	 t7 

do â 2un VomonC-ador Gel, Julgado o/n,  'onde funcionaa Cara UuniciDul 

ARTIGO 2a,  Pra camrriuento an artize r‘,meiro fie tawber au 

torizado a proceder a abertura de un credito adjmional ozcíal de < 

11,000A0 ( onze rtil cruzeíroo) 

Parcg,r; aLli'- O v ler ao 	credito,  oorrorâ -or co 

ta da reduço parci'a da Ge lAinte verba do orwmento vijente a- :_abor: 

02c, 	 DO 
4 O V 	 CAL-12 
4 1  00 	Invectimentoo 

11,4000 z: 41 30 02- LjzipRilleatoL, e 	 : : : 	 4)  

LxTIG(; 3c Com a nutorioação de chertura de credito adicional/ 

especial) de que tr-ç o artigo 220, fica rovogado do Orçamento P1,11 

nual. c3,0 Inv.crenteo. nde fun 	interente:  a verba que taxi, 

no parágrafo unieo dt rt 2.Q ioi autorizada a ser reduzida o  

a f.,zer na-te ín-b-,te 	Orçlncnto Pltwinual. c,Invostil,entor o 

credito aCioj,uí.al ocpr-olal ora aberto 
ARTIGO 420. E0ta )101 entrara au vigor na J.J„ta do cua oublie 

revogadas as dirosi?Wen em oontrArio- 

Inliorã, 16 ç)  :lano de 10974 
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